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?e 17 de Outuhro de 1952 

CttIA A Tt.xt. D[<; EX'·Cur·ito DF; (;AI CA1.l:!NTO. 

OiI�l':STO 8!:.LVAGNI, Prefe1 to l<lun 1cifJal de Te.qua.ri
tinge., uaendo das atr1bU1iÕes que a lei lhe eon
fertl, 

. .  

F'/,,:o 3ABCR oue a Cnr.tara �1un1c ips.1 decreta Q eu 
lelj.:.. 

f\rt ir-�r, t.'"'•-. �r.. ,. .. ..,,,,.Cll"'�O ll•. ,.. !·l1""" '.1;;"Cnto nr(·\'".i··,-... • -· • •  � •· -- _..._. \.-J�V - - - "- •• '>L• •• 
� . � . 

te nc l,c<i Or[:criice. do" :.: 1r.�c li::joe d:· l.,::l:;;c',() de Sr.o ?:.:.ul9(T,el nll.l, e: 
18 de Sete71r-.ro de 19i�7) e.rtig� 68,incieo VII, eer·á 0e�t;inode a cobri:>' 
es deF1p<of\al' ,eorn & ex<:nu-.ão ci, calge.niento ou psviri:,nta.;:iio do r1la11 e lo
p:radouroR pul1licos. 

Art .211-A taxa d" ex-. cucão de calçf;m.ento Ó deviót-
por todos os �roprletárioe a� torrenoe e prédios sltu�dos em rua8 ou ' 
loi;:rado1tros p1�bllcoe bonc:t'1ciedos com a pav11::ionts.qão. • 

• Art.;ll-A taxa pr evis ta na presti.:te Lei sera co-
brada dos propr1etár1os,proporc1onal.;mente ao número de metros de rrer ... 

te du caó.� . >roµr : ed.11õ e  oue í'acear a &roa p::<viwentado.. 

1 1 
• • ;\rt. 1"-A taxa por !!letro l near cor.raeµondcra L 

so;na .do todr.i.s ns dosp<:;sas com a pav1mentnç.ão,o.c:resc1dns d� 30'.-' ( trir,
ta por· cento) e à1 vld ida pc!lc total d�' 'l!e tror. 11ne!lrfils :, ue possuir, 
noR doir. o!i::os mr.is lon.':;'.os, a áree p!:Vl!:1c11teda. 

A::-t.')i.-A t;;.)(r. \Jr0vista nest.a lei s.:r·t. coíira<it. 
El?l tjUi:tro (!.,) 11resta�'Õos E111UD11!, no mês Ó(• ,jur.ho de dada llll01CO!l1 av5-
SO pr0vlo uoa deve�or's• 

§ Úl1ico-Os °f'.lr·c.t.irletl1·1os <lU·o <:;f <:tuarem o pagamen
to d:i taxa d .:-..,�1àc-!. 1.:l:.1·�t}·u · .  trint::. (30) C.lt-.s ó..J -rcccbirn(�nto do prlmçi
ro aviso �oz�rão ão desconto do ;of (trinta por cento) sÔbre a quanti� 
a ser 'ªbª � • Art.6g-De�ola de ;o de jur.ho,o� devedores em º 
atrazo p&earno mula a multa de 10% (dez por cento) sôoro a t!Uta anual 
õ�\'id.a. '�rt.71l-Inc1dirão nas mesmas ta.xas,acrésc1mos 
t; deacor.tos,o:i proprlet.::irioa dos b.ov�is j& ::icn.:1·1c isdol!I eo.'U o servi
ço dê puvlmenta,,(ão reali?.aàos e não lanc;e.dos pela Prefeitura lóunici-
paJ... §-Único-De acÔrdo com o convênio exiAtcnts en
tre e!' ta .!'1• c·f'el turi; �ltmi e j ps.l e a L'1rotcr1s à& J;;:c trs.êe de Ferro 
Areraquara, 1ncicliz·ão na!' Mesmas taxas, scráci.'!loa e descontos previs 
toe n��te Lei,os propr1�t!:rlos de lmÓvois s sere� bcn�f'lolados com 

.o �1orvlço de puvi:!lcnts.1ã:o a ec'r e:xec:ut:i.do por conta àn Dir.::torie da 
Estrada de Ferro Arernr;uere.. 

Art.Bk'-0 .Prefeito l·ittn1cio!!.l ti;i:xará o necessa
r1o rc,8tlam"nto para a execuçio àn prei;onte lei. 

• _ Art.9•-BAtc lni entrars �m vigor na data de 
swi pu't::.l!caçao,revogedas as dleposições em contrario. ..- -J 
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